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Estado do Ceará 

Préfeitura lYfuaieipa~ c➢e ~~opiara 
Sec. de Administraçáo e Finºnças 

LEI Nº 9Lá/92 Aaopiara, 28 de dezembro de 1.992 

ti

DÃ a denominaçáo de Joaquim Limada 

Silva, a unidade Eaot~lar do Sitia / 

Paus Branco e dá outras providénaias•

0 PREFEITO MONICiPAL DE ACOPIARA 

Faqo saber que a Cámaxa de 9es~adores do muni -. 

aipio de Aaopiara, Estado do Cear,' decretou e áu sanai.. 

ono e promalgo a seguinte ?,eis 

Art. 1º —Fica denominada de Joaquim Lima ds 

Silva a Escola da 1º Grau do Sitio Paus Branoo. 

Art. 2º — Esta Lai entrará em vigor a partir da 

data da sua publiaaçáo revogadas as disposiçóes em aontrd 

liai 

Paço da Prefeitura 1~icipal de Aaopiara,' em 28 

de dezembro de 1.992• 
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~~ ALBUQUERQUE 

PREFEITO ;S~iJAICIPAL 


